
PORTARIA CFM Nº 023/2008 

 

  O Presidente do Conselho Federal de Medicina, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de julho de 1957, alterada pela 

Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 

44.045, de 19 de julho de 1958, e conforme decidido em Sessão Plenária 

realizada no dia 17/4/2008, em Brasília-DF. 

 

RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Constituir a Comissão Nacional de Revisão do Código de 

Ética Médica, com a seguinte composição: Dr. Roberto Luiz d’Avila - 
Coordenador; Dr. José Fernando Maia Vinagre; Dr. Armando Otávio Vilar de 
Araújo; Dr. Júlio Rufino Torres; Dr. Carlos Vital Tavares Corrêa Lima; Dr. 
Henrique Carlos Gonçalves; Dr. Ylmar Corrêa Neto; Dr. Miguel Kfouri Neto; 
Dr. José Eduardo de Siqueira; Dr. Luiz Roberto Londres; Dr. Diaulas da 
Costa Ribeiro; Dr. Eduardo Santana; Dr. Aldemir Humberto Soares; Pe. 
Leocir Pessini; Dra. Nedy Maria Branco Neves e Dra. Giselle Crosara Lettieri 
Gracindo. 

 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Brasília-DF, 9 de maio de 2008. 

 

 

 

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE 

Presidente 

 
 


